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                           EMENDA MODIFICATIVA

Altere-se a redação do art. 1º do projeto da seguinte forma:

"Art. 1 º   As empresas produtoras e importadoras de
mercadorias que contenham látex ficam obrigadas a gravar em suas embalagens
advertência sobre a presença dessa substância em sua composição."

Sala da Comissão, em        de                        de 2003.

Deputado LEO ALCÂNTARA


